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LEI 1.329/2024.  

"Dispõe sobee d tfalittedOid CIO ittieit 

Projetada 06, do loteamento Jardim 

Água Limpa e dá outras providências" 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de 

seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte 

Lei. 

Art.  10  A Rua projetada 06, quadras T, U, V, do lotearnent° jardirn 

Agua Limpa receberá o nome Odon Lima de Carvalho  

Art.  20  0 poder executivo municipal providenciara 	'del-lurk:00o  del  

avenida por meio de placas.  

Art.  30  As despesas decorrentes dessa lei correrão a conta de dotação 

orçamentária própria, suplementada se necessário.  

Art.  40  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos 

dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

II .  
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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"Dispõe sobre a nomeação da Rua 
Projetada 06, do loteamento Jardim Agua 
Limpa e dá outras providências" 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  1° A Rua projetada 06, quadras T, U, V, do 
loteamento Jardim  Aqua  Limpa receberá o nome Odon Lima 
de Carvalho  

Art.  2° 0 poder executivo municipal providenciará a 
identificação da avenida por meio de placas.  

Art.  3° As despesas decorrentes dessa lei correrão a 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se 
necessário.  

Art.  40  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal  

DECRETO GAB/PGM N0  369/2024, DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UFAC 
- UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE 
AGUA CLARA/MS E DA OUTRAS 
PROVIDÉNCIAS". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais e 
ainda, com fundamento no artigo 55, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Complementar no 1.027/2017 
(Código Tributário Municipal), 

DECRETA:  
Art.  10. Fica estabelecido o valor da UFAC - Unidade 

Fiscal do Município de Agua Clara/MS, para o mês de 
dezembro de 2024, em conformidade com o disposto no  art.  
557 da Lei Complementar no 1.027, de 3 de outubro de 2017. 

Parágrafo único. 0 valor da UFAC para o referido 
período será de R$ 18,88 (dezoito reais e oitenta e oito 
centavos).  

Art.  2°. A UFAC será atualizada anualmente, com 
base na variação do Índice de Pregos ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), conforme estabelecido no  art.  557 da Lei 
Complementar no 1.027, de 3 de outubro de 2017.  

Art.  3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

DECRETO GAB/PGM N° 370/2024, DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2024. 

"Notifica do lançamento de oficio do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial - IPTU/2025 do Município de 
Agua Clara/MS, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais e 
ainda, com fundamento no artigo 55, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Complementar no 1.027/2017 
(Código Tributário Municipal), 

DECRETA:  
Art.  10. Ficam notificados do lançamento do Imposto 

sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU para o 

www.pmaguaclara.ms.gpv.br  
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